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Aos vinte e seis dias do mes de Outubro do ano de mil novecentos e 

oitenta e sete, nesta Cidade de Aveiro, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das 

Reuniões da Câmara Municipal, reuniu ordinariamente a mesma Câmara sob a Presidên 

cia do Vereador em regime permanente, Sr. Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos, 

e com a presença dos Vereadores, Srs. Dr. José Pires dos Santos, EngQ. Vítor José 

Pedrosa da Silva) Dr. Vítor Manuel Barradas Carvalho de Sequeira, EngQ. Carlos Ma

nuel da Silva Santos e Engº. António Manuel de Almeida Alves. 

Pelas 14 horas e 30 minutos o Sr. Presidente declarou aberta a 

reuniao. 

RES~íO DIÃRIO DA TESOURARIA: - Consultado o resumo da Tesouraria, 

respeitante ao dia 23 do mês em curso, verificou-se existir um saldo em dinheiro, 

da quantia de duzentos e noventa e quatro milhões cento e vinte e sete mil quatr~ 

centos e quarenta e cinco escudos e dez centavos. 

AQUISIÇÃO DE BENS: - O Vereador Sr. Engº. António Alves informou o 

Executivo de que se encontra ã venda uma habitação situada na Rua Barbosa Maga

lhães onde nasceu o Aveirense com o mesmo nome) ã qual jâ se referiu na reunião 

de 16 de Fevereiro, último, e, dadas as características da mesma, propôs a sua 

aquisição por parte da Câmara. Foi deliberado) por unanimidade) encarregar o Ga

binete Técnico Local de encetar diligências com os proprietârios com vista a pode

rem ser apreciadas as respectivas condições de venda. 

DISTINÇÕES HONORÍFICAS: - Após breve troca de impressões, foi deli 

berado, por unanimidade e por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, mandar 

proceder ã cunhagem de uma medalha do Município em ouro, do tamanho equivalente 

a uma moeda de cinquenta escudos. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - CRIAÇÃO DE LUGARES: - Apõs troca de im

pressões a Câmara deliberou, por proposta do Vereador Sr. EngQ. António Alves e 

por unanimidade, criar no respectivo quadro de pessoal) um lugar de Electricista 

de lª. Classe. 

EXPOSIÇÃO DE CERÂMICA ARTíSTICA E DECORATIVA AVEIRO II: - Na se

quencia da deliberação tomada na reunião de 4 de Dezembro do ano findo) o Verea

dor Sr. Prof. Celso Santos informou de que a distribuição dos prémios aos artis
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tas que se apresentaram na exposiçao em epígrafe, r_eunião ~ 

ca que se realizará no próximo dia 2 de Novembro. 

FESTAS DO MUNICÍPIO: - De acordo com uma relação elaborada pelos 

Serviços de Cultura e face aos esclarecimentos prestados pelo Vereador Sr. Prof. 

Celso Santos, a Câmara deliberou, também por unanimidade, autorizar o pagamento 

das importâncias que a seguir se indicam, relativas às despesas efectuadas com a 

realização das Festas do Município, pelas seguintes Juntas de Freguesia: S. JACI~ 

TO - cinquenta e cinco mil quatrocentos e noventa escudos; VERA-CRUZ - duzentos e 

oitenta e nove mil duzentos e quarenta e oito escudos; GLÓRIA - duzentos e quare~ 

ta e quatro mil duzentos e noventa e dois escudos e oitenta centavos; ESGUEIRA 

- trinta e um mil novecentos e oitenta e quatro escudos; OLIVEIRINHA - cento e 

oitenta e seis mil seiscentos e cinquenta e um escudos e cinquenta centavos; NOS

SA SENHO~~ DE FÁTIMA - sessenta e sete mil novecentos e setenta escudos; e EIXO 

- oitenta e cinco mil novecentos e cinquenta e sete escudos. 

TRÂN SI TO: - O Vereador Sr. Engº. Carlos Santos chamou a atençao pa

ra as seguintes carências que se fazem sentir na Cidade: 

-Necessidade de colocação de uma passadeira para peões e de uma 

placa identificativa de Escolas junto ao Largo Maia Magalhães, tendo em vista a 

existência de três estabelecimentos de ensino muito perto daquela Zona; 

-Necessidade de desobstrução e arranjo dos passeios que circunda

vam a Antiga Pensão Aveirense, dado que desde que foi demolido este edifício os 

mesmos se encontram bastante danificados e interrompidos; 

-Necessidade de reconstrução do passeio na Rua Manuel Firmino, em 

frente ao Edificio da Ex-Legião Portuguesa, porquanto o que existia foi completa

mente desfeito por força das obras dos novos prédios ali construídos. 

Seguiu-se troca de impressões sobre o assunto, tendo sido delibera 

do, por unanimidade, recomendar aos serviços Municipais competentes que, dentro 

do possível, sejam tomadas as medidas necessárias. 

-Pelo mesmo Vereador foi também focado o problema do trânsito na 

Rua dos Santos Mártires, cujo assunto foi já objecto de discussão na reunião de 

7 de Setembro, último, tendo sido deliberado, por unanimidade, proibir o estaciona 

menta dos dois lados do referido arruamento, no troço compreendido entre a Capela 

e o parque de estacionamento situado junto ao Pavilhão do Beira-Mar. 

VIATURAS MUNICIPAIS: - De acordo com um pedido formulado pela As

sociaçao Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Aveiro, a Câmara deliberou, por 

unanimidade e por proposta do Vereador Sr. Engº. Vítor Silva, ceder gratuitamente 

àquela Associação Humanitária o Land Rover que já não é usado pelos nossos servi
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ços, com vista a montagem de um equipamento de Ll.unrí.na çeo j 

TRÂNSITO - REGULAÇÃO SEMAFÔRICA: - Na s dos trabalhos em 

curso, relativos ao reordenamento de trânsito na Avenid if Dr. Lourenço Peixinho,
I 

foram solicitadas propostas com vista ao fornecimento e montagem de material se

maf6rico a colocar naquela art~ria citadina,. as quais foram apresentadas pelas 

Firmas Carlos Manuel Estima de Oliveira e EYSSA-TESIS - Tecnologia de Sistemas 

Electr6nicos, S.A.R.L. e cujos valores aqui se dão como transcritos. Ap6s troca 

de impressões sobre o assunto, foi deliberado, por unanimidade, remeter o proces

so aos Serviços T~cnicos para estudo e conveniente informação. 

ESCOLAS DO CONCELHO - AQUISIÇÃO DE ESTORES: - Na sequencia da de

liberação tomada em 19 do mês em curso,e face à informação prestada pelos Servi

ços T~cnicos, foi deliberado, por unanimidade, adjudicar o fornecimento de esto

res de lâminas para as Escolas ao concorrente Ant6nio José da Silva Nunes Vidal, 

pela importância de mil trezentos e cinquenta escudos o metro quadrado, acresci

da de IVA, dado que f oi o que apresentou proposta mais vantajosa, fi cando os Ser

viços Técnicos encarregados de indicar as quantidades necessârias. 

IDEM - CONSTRUÇÃO DE MUROS NO JARDIM INFANTIL DA VERA-CRUZ: - No 

seguimento da deliberação tornada em 29 de Setembro, último, foi aberta a ún ica 

proposta apresentada por Afonso Gomes dos Reis, tendo sido deliberado, por unani

midade, encarregar os Serviços T~cnicos de analisarem o valor apresentado e pres

tarem a informação que tiverem por conveniente. 

IDEM - PRI}~IAS DE OLIVEIRINHA: - Face ao teor de um ofício da 

Junta de Freguesia de Oliveirinha e à informação prestada pelos Serviços Técnicos, 

que aqui se dão como transcritos, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o 

pagamento à mesma da quantia total de um milhão sessenta e oito mil cento e ses

senta escudos, respeitante às obras de reparação nas Escolas Primârias daquela 

Freguesia. 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS: - Foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar o pagamento da lª. situação da obra "Construção do Pavi

lhão do CENAP", adjudicada a Afonso Gomes dos Reis, da quantia total de oitocentos 

e setenta mil escudos. 

AQUISIÇÕES: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a aquisi 

ção do material constante das seguintes requisições: Serviço requisitante 06 

- NQ. 1978/87, da quantia de cento e trinta e nove mil escudos e Serviço requisi 

tante 09 - NQ. 343/87, da quantia de cento e quarenta e cinco mil escudos. 
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deliberado em 12 do mes em curso e face ao teor de uma informação prestada pelo 

G.T.L., que aqui se dá como transcrita, foi diliberado, por unanimidade. anular 

o concurso respeitante ao fornecimento de cinco toldos e respectivas estruturas 

para o Largo envolvente à Praça do Peixe, pelo facto de, por deliberação da mes

ma data, ter sido aberto concurso para execução da empreitada global. 

-Também no seguimento do deliberado em 12 de Outubro, último, e 

apos troca de impressoes, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento 

da factura N2. 12 da quantia de quarenta e três mil e quinhentos escudos a Fer

nando Duarte Vieira, respeitante ao projecto de iluminação decorativadaquelaPr~ 

ça. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE UM CAMIÃO BASCULANTE: - Na sequencia 

da deliberação tomada na reunião de 19 de Outubro, corrente, e face à informação 

prestada pelos Serviços Municipais competentes, foi deliberado, por unanimidade, 

adquirir à Firma AUTO-SUECO (Coimbra), Ldª., um camião basculante. marca Volvo 

modo NIO-58 (4x2), destinado aos Serviços de Obras do Município pela quantia de 

oito milhões setecentos e oitenta e cinco mil escudos, acrescida de IVA e nas de

mais condições constantes da respectiva proposta. 

REGULA}lliNTO DOS MERCADOS E FEIRAS: - A Câmara tomou conhecimento 

e aprovou o documento em epígrafe, na sua redacção definitiva, cujo teor aqui se 

dá como transcrito e fica a fazer parte integrante da presente acta, devendo o 

mesmo ser submetido à consideração da Assembleia Municipal, nos termos legais. 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA: - Apôs breve troca de impressões e tendo 

em vista que ao concurso para a construção de quiosques não foi apresentada qual

quer proposta, e tendo em vista também a informação prestada pelo Sr. Director dos 

Serviços Técnicos segundo a qual existem empresas interessadas em concorrer, foi 

deliberado, por unanimidade, prorrogar o respectivo prazo até ao dia14 do próximo 

mês de Novembro. 

ESCOLA SECUNDÁRIA DE ESGUEIRA: - A Câmara tomou conhecimento de um 

ofício enviado pela Escola Secundária de Esgueira, a solicitar a colaboração des

te Município para a construção de um cimentado destinado ao estacionamento de veí 

culos de duas rodas, a fim de evitar o desaparecimento dos mesmos. Seguidamente, 

foi também apreciada a respectiva estimativa de custos elaborada pelo Técnico re~ 

ponsável desta Câmara Municipal e que prevê um valor aproximado de trezentos mil 

escudos. Após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, proceder à 

execução dos citados trabalhos, devendo, previamente, os Serviços responsáveis re

ver a mencionada estimativa de custos, dado que se entende ser um valor demasiado 

elevado. 
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Deu entrada na sala o Sr. Presiden ue assumiu a direcçao dos 

trabalhos. 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - CONTAGEM ID TEMPO DE SERVIÇO:  De acordo 

com o ofício nQ. 530 Div. 164/87, de 23 do corren \ mês, da Direcção dos Serviços 

da Caixa Nacional de Previdência, "sempre que não existem elementos arquivados su~ 

ceptíveis de provar a efectividade de serviço, a lei faculta a possibilidade de 

ser instaurado um processo especial de justificação - ArtQ. 88Q. do Estatuto de 

Aposentação -, junto dos Serviços onde foram exercidas as funções. Após troca de 

impressões acerca do assunto e tendo em vista a declaração junta, assinada pelo 

Encarregado-Geral, Júlio Pereira, já aposentado e pelo Fiel de Armazém, Agostinho 

Almeida, foi deliberado, por unanimidade, declarar que Maria Luísa Alves dos Reis, 

natural de S. Martinho da Gândara, Concelho de Oliveira de Azeméis, filha de Olí

via Alves Vaz, portadora do Bilhete de Identidade, nQ. 6455443, passado pelo Ar

quivo de Identificação de Lisboa, residente na Rua José Falcão, 47, em Esgueira, 

prestou serviço como cozinheira,na Cozinha Económica da Câmara Municipal de Avei

ro, no período de 5 de Outubro de 1965 a 31 de Dezembro de 1973, num total de 

oito anos e oitenta e oito dias, em regime de oito horas por dia. ANO DE MIL NO

VECENTOS E SESSENTA E CINCO:-Trabalhou oitenta e oito dias, com início em cinco 

de Outubro até trinta/âeu~ezembro, com O salário diário de vinte e cinco escudos; 

ANO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS: - Trezentos e treze dias, com início em 

um de Janeiro até trinta e um de Dezembro, com o salário diário de trinta e um 

escudos; ANO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E SETE: - Trezentos e treze dias, com 

início em um de Janeiro até trinta e um de Dezembro, com o salário diário de qua

renta e seis escudos; ANO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E OITO: - Trezentos e treze 

dias, com início em um de Janeiro até trinta e um de Dezembro, com o salário diá

rio de sessenta e seis escudos; ANO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE: - Trezen

tos e treze dias, com início em um de Janeiro até trinta e um de Dezembro, com O 

salário diário de sessenta e oito escudos; ANO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA: - Tre 

zentos e treze dias, com início em um de Janeiro até trinta e um de Dezembro, com._ 

o salário diário de sessenta e oito escudos; ANO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E UM:

- Trezentos e treze dias, com início em um de Janeiro até trinta e um de Dezembro, 

com o salário diário de setenta e cinco escudos; ANO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA 

E DOIS: - Trezentos e treze dias, com início em um de Janeiro até trinta e um de 

Dezembro, com o salário diário de oitenta escudos; ANO DE MIL NOVECENT OS E SETEN

TA E TRÊS: - Trezentos e treze dias, com início em um de Janeiro até trinta e um 

de Dezembro, com o salário diário de oitenta e cinco escudos. Nos anos referidos 

nunca efectuou descontos para a Caixa Geral de Aposentações. 
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FUNCIONALISMO MUNICIPAL -(DISCIPLINA: - Presente uma participação 

do Encarregado-Geral na qual são referidas diversas atitudes de má educação pra

ticadas pelo pintor Francisco de J e s us Pereira. Foi deliberado, por unanimidade, 

juntar esta participação ao processo de inquérito já instaurado a este trabalha

dor por deliberação de 24 de Agosto, último. 

REGIÃO DE TURISMO ROTA DA LUZ - REMODELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES: - Foi 

submetido à consideração da Câmara o estudo relativo às obras de remodelação que 

a Região de Turismo Rota da Luz se propõe executar nas instalações municipais que 

presentemente ocupa. Seguiu-se prolongada troca de impressões e apreciação do 

mencionado estudo, após o que foi deliberado, por unanimidade, encarregar o Verea

dor Sr. Prof. Celso Santos de estabelecer contactos com a respectiva Comissão, 

com vista ao desenvolvimento do processo e, nomeadamente, informar da disponibili

dade da Câmara em colaborar com aquela Entidade, com vista a encontrar-se uma so

lução alternativa. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA INDUSTRIAL: - A Câmara tomou conhecimento 

de um requerimento apresentado pela Cerâmica "O BURACO", de Pereira & Pereira, 

Ldª., a solicitar a esta Câmara Municipal a cedência de uma área de mil quinhentos 

e dez metros quadrados, dado que necessita ampliar as respectivas instalações. Li

da a informação prestada pelos Serviços Municipais competentes, foi deliberado, 

por unanimidade, vender a referida área de terreno ao preço de cem escudos o metro 

quadrado. 

IDEM - LOTES NO PAÇO: - Foi presente e apreciado um requerimento 

de Carlos Manuel Soares Videira, funcionário desta Câmara Municipal, a solicitar 

que lhe seja vendido o lote nQ. 6, sito no Estrepeiro - Paço, pelo preço base de 

licitação, ou seja, mil escudos o metro quadrado. Lida a informação prestada pela 

Secção de Património e Notariado, foi deliberado, por unanimidade, deferir aquela 

pretensao, desde que o lote esteja efectivamente disponível. 

AQUISIÇÃO DE BENS - Face à avaliação efectuada pelo Director dos 

Serviços Técnicos, a Câmara deliberou, por unanimidade, adquirir um terreno per

tencente a José Ricardo Paiva, sito em Taboeira, com a área de tres mil oitocentos 

e o i t en t a e quatro metros quadrados, destinado a Cons t r ução Social, pela quantia 

total de um milhão e quatrocentos mil escudos. 

MULTAS: - Foi lida uma exposiçào de Maria Amélia Ferreira da Silva, 

através da qual solicita a anulação de uma multa no montante de sete mil e quinheE 

tos escudos, que lhe foi aplicada pelo fact o de se encontrar a exercer a activida

de de venda ambulante, sem que para tal possuísse o respectivo cartão passsado por 

esta Câmara Municipal. Após troca de impressões e face ao teor da informação pres
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ceder ã anulação da respectiva multa, ten~ em vista os parcos recursos da reque


rente e sob condição de proceder ã necessária legalização.
 

FORNECIMENTOS - ALUGUER DE MÁQUINAS E VIATURAS/HORA: - De acordo 

com a informação dos serviços Técnicos e na sequência do deliberado em 17 de Ago~ 

to, último, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da factura nQ. 

25, de João Carlos Graça, da quantia de um milhão trezentos e noventa e um mil 

trezentos e quarenta e três escudos e cinquenta centavos, respeitante a trabalhos 

efectuados na Urbanização Forca-Vouga. 

HABITAÇÃO - BAIRRO SOCIAL DE AZURVA: - A Câmara tomou conhecimen

to de um requerimento de José Manuel da Silva Pintassilgo, a solicitar a avaliação 

do apartamento onde vive - Fracção C - Edifício Horizonte - Bloco B-1Q. DtQ., do 

Bairro em epígrafe. Lida a informação prestada pelo Director dos Serviços Técni

cos, foi deliberado, por unanimidade, concordar com a avaliação efectuada ao refe

rido fogo, no montante de três milhões duzentos e trinta e quatro mil quatrocen

tos e cinquenta e cinco escudos e cinquenta centavos. 

-Foi ainda presente urna informação dos Serviços Municipais de Habi

taçao, através da qual é dado conhecimento de um levantamento efectuado a três 

habitações sitas na Rua S. Sebastião nQs. 51,53 e 55-57, onde residem Maria de 

Lurdes Simões Lopes Vieira, Maria Luísa Lopes Martins dos Santos e Maria da Con

ceição Silva, respectivamente, bem comO de um inquérito efectuado na Rua Infante 

D. Henrique, a Clotilde dos Santos e a Maria Rosa Martins Raposo. Após troca de 

impressões sobre o assunto, foideliberad~ por unanimidade, incluir os referidos 

agregados familiares na lista dos realojamentos urgentes. 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL DE REQUEIXO: - Face à informação pres

tada pelos Serviços Municipais competentes, que aqui se dá comO transcrita, foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar o pagamento da quantia total de cento e 

dezassete mil escudos ã Junta de Freguesia de Requeixo, respeitante a trabalhos 

efectuados no Centro Social daquela Freguesia. 

CAPELA DE NOSSA SENHORA DAS BARROCAS - ILUMINAÇÃO DECORATIVA: - Na 

sequencia da deliberação tomada na reunião de 24 de Agosto, último, foi presente 

a factura nQ. 13 de Fernando Duarte Vieira, da quantia de vinte e três mil e du

zentos escudos, respeitante aos honorários devidos pela elaboração do projecto de 

iluminação decorativa da Igreja das Barrocas. Após troca de impressões, foi delibe 

rado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento. 

BOLETIM INFORMATIVO MUNICIPAL: - Presente a factura nQ. 2374, da 

Firma Gráfica do Vouga, Ldg., da quantia de cento e vinte e sete mil escudos, 
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respeitante a execução de dois mil exemPlaledo~oletim Inforlmativo. Face' ã in

formação prestada pelos Serviços de Cultur , que aqui se dá como transcrita, e 

após troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o respecti

vo pagamento. 

SUBSÍDIOS: - Foi presente e apreciado um ofício da Banda Amizade 

a dar conhecimento que de 18 a 22 de Novembro, próximo, vão levar a efeito os fes

tejos Comemorativos do 153Q. Aniversário, e a solicitar o apoio financeiro deste 

Município, com vista a minorar os encargos com as respectivas despesas. Após tro

ca de impressões sobre o assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, conceder 

um subsídio da quantia de trinta mil escudos. 

-Foi também apreciado o pedido formulado pelo Grupo GEN - Movimen

to Juventude Nova, no sentido de esta Câmara Municipal comparticipar nas despesas 

Com a realização de espectáculos que pretendem levar a efeito nesta Cidade. Foi de

liberado, por unanimidade, comparticipar com o pagamento do aluguer do Teatro Avei 

rense para a realização de um só espectáculo. 

CULTURA: - Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos foi de

liberado, por unanimidade, solicitar aos Serviços de Cultura que, semanalmente, 

e para conhecimento de todo o Executivo, seja fornecida uma relação das iniciati

vas de índole cultural patrocinadas pela Câmara. 

lQ. ENCONTRO NACIONAL DE MUNICÍPIOS COM CENTRO HISTÓRICO: - A Câma

ra tomou conhecimento de um ofício enviado pela Comissão Organizadora do Encontro 

em epígrafe, através do qual é enviado um exemplar promocional donde constam os 

ternas propostos para debate. Após troca de impressões, foi deliberado, por unani

midade, que a Câmara se faça representar, nomeadamente por um Vereador e um ele

mento do G.T.L .. 

LANCHAS - REPARAÇÃO DA NQ. 1: - Na sequência da deliberação tomada 

na reuniao de 12 do mês em curso, e face ao teor das informações prestadas pelos 

Armazéns Gerais, que aqui se dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento das facturas NQs. 79 e 80/87, da CARNAVE, das quantias de 

cento e sessenta e oito mil e noventa escudos e quinhentos e noventa mil novecentos 

e noventa e sete escudos, respectivamente, correspondentes ao arranjo da Lancha 

NQ. 1, devendo oficiar-se aquela Empresa a manifestar o desagrado da Câmara pela 

imperfeição do trabalho executado. 

ORÇAMENTO - ALTERAÇÕES: - A Câmara deliberou, por unanimidade, au

torizar a lOª alteração ao orçamento ordinário para o ano em curso, na quantia to

tal de cinquenta e sete milhões e trezentos mil escudos. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE BARCOS: - Por proposta do Sr. Presiden

te e apos troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, encetar diligências 



com vista à aquisiçao de 

de interesse turístico. 

dois barcos 
~-L- ~tV f 

princíplo, a Lins 

CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM 

Na sequência da deliberação tomada em 

SUPERIOR 

5 de 

NA 

Agosto 

CO

de 1985, 

NTINUAÇ de ABRIL: 

que adjudicou à Empresa 

ÃO DA AVª 25 

Terra Armada, Lda. o fornecimento de materiais destinados à execução da obra em 

epígrafe, foi presente uma factura da referida Firma referente ao último material 

de "terra armada" recebido em obra CCornijas), ) da quantia total de um milhão se

tecentos e quarenta e seis mil duzentos e vinte e cinco escudos. Lida a informação 

prestada pelo respectivo técnico responsável, foi deliberado, por unanimidade, au

torizar aquele pagamento. 

ESCOLAS DO CONCELHO - PRIMÁRIAS DO SOLPOSTO: - Na sequência da deli

beração tomada na reunião de 21 de Setembro, último, que adjudicou a David Simões 

Henriques o arranjo das Escolas em epígrafe, foram presentes as facturas n2s. 801 

e 802, das quantias de quatrocentos e cinquenta mil e oitenta escudos e quinhentos 

e cinquenta e seis mil e oitocentos escudos, respectivamente, referentes aos traba

lhos já executados nas Escolas N2s. 2 e 3. Apôs troca de impressões, foi deliberado, 

por unanimidade, autorizar aqueles pagamentos. 

LICENÇAS DE OBRAS: - Presente o processo nº 19/87, de Eugénio Si

mões Rangel, a requerer informação sobre a possibilidade de construir num terre

no situado na Urbanização Quinta do Cruzeiro, em Esgueira. Após a leitura das 

informações constantes do respectivo processo que aqui se dão como transcritas, 

foi deliberado, por unanimidade, informar o requerente de que deverá aguardar a 

aprovação do Plano de Pormenor Urbanístico da Forca-Vouga. 

LICENÇAS DE LOTEAMENTO: - A Câmara apreciou os seguintes processos 

de loteamento: 

- NQ 65/82, de Manuel Domingues Arede. Apôs análise do corresponde~ 

te processo e depois de troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, soli 

citar parecer jurídico sobre o assunto. 

- NQ 79/87, de Luís Filipe da Cruz Salgado. Face às informações 

constantes do respectivo processo, que aqui se dão como transcritas, foi delibera

do, por unanimidade, deferir com isenção da respectiva taxa de compensação. 

- N2 625/86, de Maria de Fátima de Oliveira Rodrigues Nora Matos e 

outro, a apresentar aditamento ao projecto inicial relativo ao loteamento de um 

terreno situado na Viela do Passadouro - Serrado, da freguesia de Eixo, deste Co~ 

celho. Após breve troca de impressões e face à informação prestada pelo Director 

dos Serviços Técnicos e aos pareceres dos Serviços Municipais e da E.D.P., que aqui 

se dão como transcritos, foi delíberado, por unanimidade, deferir, mediante a en

trega de uma caução da quantía de duzentos mil escudos para garantia das obras de 
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mil es- ) , pavimentaçao do arruamento adjacente e
 

cudo s por cada um dos seis lotes.
 

ACIDENTES: - O Sr. Presiden~e deu conhecimento de uma acção inten

tada pelo Sr. Dr. António Manuel Mato s Gonçalves. pela qual pede uma indemnização 

de seis mil e quinhentos contos • em virtude de o desastre que o vitimou na Estra

da de S. Bernardo, tendo sido deliberado, por unanimidade, remeter o processo ao 

advogado Dr. Fernando de Oliveira. 

APROYAÇÃO EM MINUTA: - Finalmente foi deliberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n2 4 do ArtQ 852 do 

Decreto-Lei nQ 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuída por todos os membros da Câmara Muni 

cipal, e por eles assinada. procedimento que dispensa a respectiva leitura. confor

me determina o Art 2 4º do Decreto-Lei nº 45362. de 21 de Novembro de 196 3. 

E não havendo mais nada a tratar. foi encerrada a presente reunião. 

Eram 19 horas e 30 minutos. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que eu, 

.".,..,. Director dos Serviços Administrativos da Câmara 

Municipal de Aveiro, 

~~ 

...eovJ-v- R.o~61 
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REGULAMENTO GERAL DE MERfUDOO-- == -======= 

CAPtTULO I 

FUNCIONAMENTO E ORDENAÇÃO 

ARTIGO 12 - Ao funcionamento e organização dos Mercados e Feiras do 

Município de Aveiro aplicam-se as disposições do presente 

Regulamento. 

§ mrrco - Cada Mercado e Feira terá um Regulamento pr6prio que cOE! 

pIementarã as condí.çães da sua organização e funcionamento. 

ARTIGO 22 - Consideram-se Mercados e Feiras todos os locais que por 

decisão da Câmara Municipal sejam destinadoB l venda contí 

nua ou acidental de quaisquer produtos ou artigos de consumo. 

§ lº - Os Mercados, inatalados em recintos próprios de carácter pe~ 
manente, destinam-se à venda de géneros alimentícios e de ou

tros artigos e produtos permitidos por Lei e de harmonia com 

o presente Regulamento. 

§ 22 - As Feiras, de natureza peri6dica ou acidental, com ou sem 

instalaç~es privativas, geralmente não cobertas, destinam-ee 

l venda temporária de artigos, predominantemente não alimen

tares. 

ARTIao 3 Q - Os actuais Mercados do MuníCip10 B~O: 

12 - Mercado de Manuel Firmino;
 

2Q - Mercado de Joe6 EstevQo;
 

32 - Mercado Aba.stecedor. 

ARTIGO 4Q - As feiras periódicas ~ Município de Aveiro:s!o: 

li - A Feira dos 28; 

2' - A Feira de Cacia; 

3 t - A Feira d.é Oliveirinha. 



§ ~~ICO - Para além destas feiras ~:EL 

terísticas diversas das que 

Regulamento. 

ARTIGO 52 - O Mercado de ~~uel Firmino destina-se à venda dos pro

dutos que, tradicionalmente, ali se negoceiam, tais COmo 

hortali ças , cereais, frutas, cr í ação., ovos, caça, flores, 

plantas, sementes, aves ornamentaiE e can6ras e outros se

melhantes. 

§ m~ICO - A Câmara Municipal poderá autorizar a venda, acidental, 

temporária ou contínua, de outros produtos ou artigos, tan

to nas lojas como nos lugares de terrado. 

ARTIGO 6º - A venda de carnes verdes s6 será permitida nas lojas do 

Mercado. 

ARTIGO 72 - O Mercado de José Estevão destina-se exclusiv~ente à 

venda de peixe fre sco, salgado ou congelado, moluscos e 

mariscos. 

ARTIGO 82 - O Mercado Abastecedor ~uando for instalado em edifício 

pr6prio, será objecto de Regulamento ade~uado. 

ARTIGO 9º - A Feira dos 28 destina-se à venda de fazendas, miude

zas, calçado, alfaias, utensílios dom~sticos e outros ar

tigos autorizados pela Câmara Municipal. 

ARTIGO lOº - 12 - A Feira dos 28 realiza-se no dia 28 de cada m~. 

Quando o dia 28 coincidir com domingo ou feriado, 8 feira 

será antecipada para o dia anterior. 

22 -Quando :1:ndisponível o recinto da feira será marcada no

va data para a sua realização, devendo a Câmara Muni

cipal tornar público per editais. 

ARTIGO 112 - A Feira de Cacia realiza-se todas as 5~s. feiras. 

ARTIGO 122 - A Feira ~Oliveirinha, administrada pela Junta de Fre 

guesia, realiza-se nos dias 7 e 21 de cada m@s. 
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CAPtTULO II ::IAV . ~~ \"Llfl «-«»;

NATUREZA I CONDIÇ~gS GERAIS 

ARTIGO 13Q - SAo locais de venda dos nos Ilercados: 

a)	 As loJas, instaladas em recintos fechados, de ecupação 

efecti..,.a com espaço privatiTo para perman&ncia dos co.- . 

pradores ; 

b)	 As bancas , instaladas em recintos aberto s • de ocupação 

efecti..,.a sem espaço pri..,.ativo para permanAncia elos 0011

pradoree; 

c)	 Os lugares de terrado, isto -' OB locais abertos de oeu

paçlo acidental contíguos aos arru.a..mentoB sem espaços 

priTativos para permanência dos compradores. providos 

ou do de Ilesas ou bancas. 

ARTIGO 14!Z - Slo locais de venda de art180B e de divertimento nas rei 

ras: 

a)	 Abarracamentos .odulares. isto' s!.o recintos cobertOB 

pertencentes à Câmara, destinados , Tenda de artigos sem 

eapaço privativo para pensan8ncia de compradores; 

b)	 Módulos, alo espaçoa localliados dentro de recintos co

bertos destinados , exposiç!o ou venda de produtos COI! 

espaço privativo para permanência de compradores; 

o)	 Os lugares de terrado, locais abertos, destinados' ven 

da, exposiçlo ou diverslo COIl ou sem espaço privativo 

para permanência de utentes. 

ARTIGO 152 - A ocupação de locais nos Mercados e Feiras, concedidas a 

pessoas singulares ou colectivas, para venda de produtos ou 

artigos ou para quaisquer outros fina, depende de autori 

~açAo concedida pela Cbua, após pedido fundamentado. 

§ lQ - Os requerentes, sempre em nome individual, Ilencionarlo o 

nome, estado, idade, residência e proris81o e os produtos 

ou art180s que pretendam vender. 



§ 22 - A autorização 

por interm~dio 

~ j 
edida directamente ou

II . 
tantes, agentes da Fisca

~ c/ "- ty 

. 

lização Kunicipal, nos termos 

tennos dos Regulamentos int os de cada Mercado ou feira. 

ARTIGO 162 - A ocupação de locais nos Mercados e Feiras eer' efectl 

va ou acidental, confoI'l:le se realize com carácter de per

Danência ou dia a dia. 

ARTIGO 172 - ÂS autori.zaç~es de ocupação efectiva ou de lugares ce!. 

tos aão intransmissiveia, por qualquer fol'1l8 ou título, sal 

vo nos casos e pela forma referida no artigo 192 • 

ARrIGO 182 - Cada pessoa singular ou colectiva apenas pode ser ti t1! 

lar de, no Iláximo, dois lugares no mesmo .ercado mwrlcipal. 

ARTIGO 192 - AoS detentores dos títulos de ocupação poderá ser auto

rizada pela Câmara a cedência a terceiros dos respectivos 

lugares, desde que ocorra um dos seguintes factos: 

a)	 Invalidez do titular; 

b) Redução a menOB de 50% da capacidade fisica normal do me~ 

mo; 

c) Outros motivos ponderosos e justificados, verificados ca

eo a caso. 

ARTIGO 20 2 - Por morte do ocupante preferem na ocupação dos lIesllos 

locais o cenjuge sobrevivo nIo separado judicialmente de 

pessoas e bens e, na sua falta ou desinteresse, os descen

dentes, ee aquele ou estes ou os seus legais representan

tes assim o requererem nos 60 dias subsequentes ao cleces80. 

ARTIGO 211 - Em caso de concurso de interessados, a preferência de

fere-se pela ordem prevista no artigo anterior. 

, 12 - Concorrendo apenas descendentes, observam-se as segui.ntes 

regras: 

a)	 Entre descendentes de grau diferente, prefer8lll os mais 

pr6ximos em grau; 

b)	 Entre descendentes do mesmo grau, abrir-se-' licitação. 
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ARTIGO 22 2 - O pagamento das receitas p . ientea das autoriza~es -.1~t 

de ocupação efectiva nos a , far-se-á na Tesouraria t~ 

Municipal, mediante guia ada pela Secção de Taxas e /' 

Licenças da CA.mara f primeiros dias do mês ante

rior, de acordo com a tabela de Taxas e licenças em vigOr. 

ARTIGO 23 9 - A fixação da importAncia devida pela ocupação efectiva 

nos mercados f será feita por -arre:mataç!o f perante a CA.m.a

r-a , em reunilo. 

§ 12 - A arrem.ataç4o e as condí.ções; de adjudicaçAo serão torna

das pdblicas por meio de EDITAIS, aí"i:r:ados com a antece

dAncia de, pelo lIIenos CINCO DIAS, à porta do lIIercado a 

que disserem respeito, em quadro ali colocado, e no edi

fício da Câmara no local a isso destinado. 

ARTIGO ; 249 - Os ocupantes efectivos perdem todos os seu direitoS f 

sem que hajam de ser indemnizados. sempre que deixem de 

ocupar os respectivos locais durante oito dias consecut,! 

vos, salvo Ilotivo justificado e como tal aceite pela Câ

mara. 

ARTIGO 251 - Os ocupantes efectivos que pretendam desistir da ocu

pação devem comunicá-lo, por esc ri to, à Câmara. Municipal, 

com a antecedência de, pelo menos, trinta dias. 

§ 111 - A inobservância do disposto no presente artigo obriga os 

seus ocupantes ao pagamento das taxas correspondentes ao 

mAs seguinte. 

ARTIGO 1óQ - Os ocupantes efectivos nos mercados poder!o, quando 

tal seja necessário e apenas pelo tempo indispensável, 

fazer-se substituir por pessoa idónea. se a CAmara reco

nhecer a necessidade da substi tuiçlo e a idoneidade do 

substituto. 
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§ 12 - Os ocupantes que pretend t i liz ar esta faculdade, de
verlo apresentar II. CAmara seu pedido escri to t do qual 

constem os elementos de i. enti!icaçAo do pretendente e ::Y 
do substituto, os motivos da suba ti tuã.ção e o tempo des

ta. 

, 22 - Os ocupantes responderAo sempre pelo pagamento das ta

xas e licenças e por quaisquer encargos resultantes da 

acção ou omiss!.o dos substitutos. 

ARTIGO ;;r 2 - A ocupação acidental de locais nos mercados e feiras 

será autorizada pelo respectivo fiscal-encarregado t ou 

seus auxiliares, nos termos do presen. te Regulamento e 

respectivos Regulamentos internos. 

ARTIGO 289 - Nos .ercados e feiras haverá sempre alguns lugares 

para ocupação acidental, destinados aos produtores que, 

ooasienalmente ali queiram vender os seus produtos ou 

arti8os. 

ARTIGO 292 - As receitas provenientes da autorização de ocupaçAo 

acidental, e quaisquer outras variáveis, serão cobra

das, DO próprio mercado ou feira, pelo encarregado mu

nicipal da cobrança, em troca da respectiva senha. 

ARTIGO 'Q2 - A ocupaçAo de locais nos mercados e feiras é restri 

ta às horas de f'uncâonaaento do mercado ou ao tempo de 

duraçAo da feira. 

§ WICO - As lojas do Mercado de Manuel Firmino poderão con

servar-se abertas para o exterior durante O horário no,! 

uI dos estabelecimentos comerciais da mesma natureza. 

ARTIGO ~l j - Os ocupantes efectivos dever!1o conservar sempre em 

seu poder, e no loc.al a que digam respeito t os documea.. 

tos comprovativos da autorização de ocupação e do pago! 

.ento das taxas e demais encargos que lhes competem, 

sendo obri8ados a mostrá-los, prontamente, aos agentes 

ou funcionários que, no exercicio das suas funções, o 

solici tem. 
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ARTIGO 32 Q - Os ocupantes acidenta.1ls 

e no local que ocuparen:, todo o tempo que durar /"
l 

~ns.e~ .~t>S 

ocupaç!o, as senhas resp, ctivas, que apresentarão pronta

mente, aos agentes ou cionários que, no exercício das 

ARTIGO ~ ~2 - Compete à Câmara fixar as condiç~es a que devem obede

cer as inatalaçe'es dos mercados e feiras, tendo em vista 

a higiene e o fim a que se destinam. 

ARTIGO ~4 º - As instalaçe'es ou &rmaçe'es fuas, não poderão ser re

tiradas dos mercados ou feiras, nem transferidas de local 

Bem au tor-í.saçãc da CAmara. 

ARTIGO 3!'ll - Depende de prévia autori~açlo camarária a reali~açlo 

de obr&l!l no i.nterio r dos lugares ocupados. 

ARTIGO 36 ll - As horas de abertura e encerramento dos llercadoB e fei

ras eerle as constantes dos respectivos Regulamentos i.nte1: 

nos, podendo a CAmara, alterá-las quando assim o 8D tender 

e deliberar. 

CAPtTULO III 

ACTIVIDADE DE COMERCIO EXERCIDA NOS 

MERCADOS E FEIRAS 

ARTIGO J1Q - Nos mercados e feiras apenas poderão exercer actividade 

comercial os titulares de cart!o de feirante emitido pela 

CAmara Municipal. 

§ lQ - O cart!o para o exerc!cio da actividade de feirante, se

rá válido apenas para a ires do respectivo Município e ~e 

lo per!odo de UI!! ano, a contar da data da aua emissão ou 

renovaçlo. 

§ ~ - O cartllo de feirante, terá as dimens~es de lO,5x7,5 cms, 

e nele constarAo os elementos identificativos necessários, 

designadamente o seu titular, o domic!lio ou séde, o local 

de actividade e o per!odo de validade. 



§ :5 2 - Para a aoa conceaaãc 8~~~va~rBo~iJ8~!:t
7
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apresentar requerimento, o qual constará a respectiva 

identiricaç~o, e bem as im o cartão de identificaçlo de 

pessoa coleçtiva ou d 8JlIpresárlo 811 nome individual. 

§ 42 - 08 interessados deverlo ainda preencher o impresso desti

nado ao regie to na Direcçlo-Ge"ral do Comt$rcio lnterno, pa

ra efeitos de cadastro comercial. 

§ 52 - A renovação anual do cartão de feirante deverá ser reque

rida att$ 30 dias antes de caducar a respectiva validade. 

§ 62 - O pedido de eeneeaeão do oartlo deverá ser apreciado pe 1& 

CAmara I(unicipal no prazo máximo de 30 dias, contados a par

tir da data de entrega do correspondente requerimento, de 

que será passado recibo. 

§ 72 - O prazo fixado no nÓl:Dero anterior' interrompido pela no 

tificaç&.o do requerente para l!Iuprir eventuais deficiências 

do requerimento, começando a correr novo prazo a partir 

da da ta da r-ecepção do s elementos ped idos • 

AB'l'IGO 382 - Os tabuleiros, bancadas, pavilhl5es, veículos, reboques 

ou quaisquer outros meios utilizados na venda deverlo 

conter afixada, em lo cal bem Tisivel ao pó.bl ico, a indica

1;&0 do titular, domicilio ou 1!It$d.e, e número do registo do 

respectivo cartlo de feirante. 

ARTIGO :59 2 - § 12 - Os tabuleiros, balctses ou bancadas utilizados 

para a exposiçlo, venda ou arrumaçlo de produtos alimen~ 

res deverlo es tar colocados a uma altura .{ni ma de 0,70. 

do 8010 e ser constru.!dos de material faoilmente lavivel. 

§ 22 - No transporte e exposiçlo dos produtos , obrigatório se 

parar os produtos alimentares dos de natureza diferente, 

bem 0011IO, de entre cada um deles, os que de a~ aodo 

possam ser afectados pela proximidade dos outros. 

§ :52 - Quando nlo estejam expostos para T~nda, os produtos ali

.entares devem .er guardados em lugares adequados A prese,!: 

Taçlo do seu estado, e bem assim em condiçees higio-sanitá 

rias que os protejam das poeiras, contaminaç~es ou contactos 

que, de qualquer .odo, possam afectar a saúde dos consumi

dores • 
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§ 42 - Na embalagem ou acondif:iOanto de produtos ~li~entares ! 1J;;' 

só pode ser usado papel outro Il8terial que ainda do "7 
tenha sido utilizado e ue n!o contenha desenhos, pintu

ras ou dizeres impr8Ssls ou escritos na parte interior. 

ARTIGO 402 - § 12 - Os individuos que intervenham no acondicionam~ 

to. transporte ou venda de produtos alimentarea ser&o, 

obrigatoriamente. portadores do boletim de sanidade, nos 

termos da legislação em vigor. 

§ 22 - Sempre que se suaef, tem dúvidas sobre O estado de l!Ianidade 

do vendedor ou de qualquer dos individuas referidos no nl1

mero anterior, serão estes intimados a apresentar-se ~ au

toridade sanitária competente para 1nspec~. 

ARTIGO 4111 - NA.o são permitidas. COIlO .eio de sugestionar aquisiç~es 

pelo público, falsas descriç~es ou in.formaç~ee sobre a id8E, 

tidade, orige.l, natureza, compol!liçllo, qualidade, proprie

dades ou utilidade dos produtos expostos ~ venda. 

ARTIGO 422 - ! obrigat6ria a afixaç!o, por forma bem legível e visí 

vel ao público, de letreiros, etiquetas ou lietas indican

do o preço dos arti80s expostos. 

ARTIGO 4'2 - § 111 - O:feirante deverá ser portador, para apresenta

çIo imediata b autoridades competentes para a fiscaliza

çlo, do cartA<> de feirante deTidamente actualizado. 

§ 22 - O feirante dever' ainda fazer-se acompanhar das facturas 

ou documentos equivalentes oomprovativos da aquisiçllo de 

produtos para venda B() público, oontendo os seguintes ele 

lIen tos: 

a)	 O nome e domicílio do comprador; 

b)	 O nome ou denominAçllo social e a s'de ou domicílio do 

produtor, grossista, retalhista, leiloeiro, l!IerYiço 

alfandegtrio ou outro fornecedor aoe quais haja l!Iido 

fei ta a aquisiçlo e, bem .a ss im , a data em que esta 

foi efectuada; 
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C) A especit1caçlo das(~ . adorias adquiridas, 

caçãc das respecti quantidades, preços e valores 

quidos, descontos, bónus concedidos e 

dnd.8, quando for caso disso, das correspondentes ~ 

cas , referência n~ero de aárie. 

ARTIGO 442 - A venda em mercados e feiras de artigos de artesanato, 

frutas e produtos horticolas de fabrico ou produçKo próprios, 

fica sujeita As disposições do presente Regulamento, com ~ 

cepçlo do preceituado no § 2t! do artigo anterior. 

ARTIGO 452 - g proibida a Ten'da em mercados e feiras de todos os pro

dutos cuja legislaçlo específica assim o dete:nnine. 

CAPITOLO IV 

OBRlGAÇOES OOS OCUPANTES 

ARTIGO 46t! - Constituem obrigaç~es dos ocupantes: 

lt! - Pagar pontualmente as taxas fixadas; 

22 - Responder pelos pre juÍzos que aobreTierem aos 10cai8 ocupa

dos, por SUA culpa. ou negligência, ou de seus empregados; 

't! - Servir-se dos locais ocupados unicamente para os fins a que 

se destinam; 

42 - NAo efectuar qualquer Tenda fora dos S8U.8 locais de ocupa

çIo; 

52 - NI.o realiEar obrB.8 no interior dos lugares ocupados sem a~ 

torizaçl.o da CAmara; 

62 - Manter, permanentemente, os locais de Tenda, incluindo pa

Tilllento, .6veis e utensílios em perleito estado de oonserv~ 

çAo e limpeza; 

72 - Entregar os locais. no fim da ocupação, sem deter1oraç~ e 

COJll as beni'eitorias introduzidas, sem direito a qualquer ~ 

demniza~lo; 



-~ r .J~~ag - Ião ocupar qualquer a para al&n da co-rrespond 

te ao seu lugar; !~ Y 
92 - Não praticar nas insttções dos mercados actos que pos

sam causar deterioraçõ s e dAnoe nas .esmas; 

loll - Apregoar os seus produtos COm aparelhos sonoros, desde 

que seja COm som moderado, Bem que produzam ruídos ou ba

rulhos intensos que incomodem o público. outros 'Yendedo

ree; 

112 - Cumprir o ho r~r1o de funcionament o dos lIercadoe; 

122 - Apresentar-se decentemente Testido, assim como os seus 

ElIIllpregados e colaboradores, podendo ser obrigado a usar 

bata; 

132 - !ratar com correcção o pessoal dos mercados, acatando 

prontamente as euas instruções; 

1411 - Usar de urbanidade nas relações com os "Compradores, ven

dedores e público em geral; 

15S! - Ser portador dos necess'rioB boletins de sanidade, assim 

CO%lOOS seus empregados, fazendo a SUA apreeentaç~o sempre 

que lhe aeja exigido; 

162 - NI.o permitir a perman&lcia de oaninos e felinos nas res

pectivas sonas de ocupação. nem estacionar Te!culos e Te

locípedes nos .ercados permanentes; 

17S! - !lo praticar dietúrbios, actos de rlol'ncia ou indecoro

sos; 

18S! - Em geral, praticar ou deixar ~.,. praticar OB actos que co,B. 

tribuam para o perfeito e regular funcionamento dos .erca

dos e para a prossecuçl.o do interesse J1!unicipal~ 

ARTIGO 47S! - Os ocupantes efectivos são ainda o.brigados a permitir a 

entrada nas lojas aos fiscais, tácnicos e autoridades sani 
tárias , sempre que se to me necessÁrio. 



12 - Ter sempre consigo, ·t i vida de diária, 

senhas comproTB.tivas ,. ) das taxas; 

CAPtTULO V 

PESSOAL DA c!.M.ARA EM SERVIÇO NOS 

MERCADOS E FEIRAS 

ARTIGO 49 2 - Compete 80 fiscal municipal dos mercados e feiras fi8c~ 

lizar as cobranças e orientar todos os serviços nos merca

dos e feiras, cumprir e fazer cumprir o determinado neste 

Regulamento e nos Regulamentos internos, prop8r ti. Câmara as 

alteraç6"es que achar convenientes e comunicar-lhe prontam~ 

te todas as ocorrências que verificar ou de que tiver conhe 

cimento. 

ARTIGO 50 2 - Compete ao fiscal municipal: 

12 - Distribuir os serviços de vigilAncia e limpeza, atendendo 

à boa ordem e asseio do mercado ou feira; 

22 - Destinar os locais aos vendedores; 

'2 - Verificar se os vendedores. se encontram munidos das compe

tentes licenças ou senhas e se pagaram as taxas devidas; 

42 - Comunicar, prontamente I ti. CA.mara todas as ocorrências que 

verificar ou de que tiver conhecimento; 

511 - Apresentar, todas as segundas-feiras e finais de mAs, ou 

quando lhe seja superiormente determinado, na SecçAo de 

Taxas e Licenças, e em troca da competente guia de recei

ta, os rendimentos do mercado ou feira; 

62 - Entregar na Secção de Taxas e Licenças, no último dia de 

cada ano ou sempre que lhe seja superiormente determinado, 

as senhas não vendidas; 



·7 i - Executar e fazer executar as 

lamento e as dos Regulamentos interlJÓs e todas as ordens 

ou instruções que legitimamente lhl sejam dadas. 

ARTIGO 512 - 'fodo O peasoal que presta serviço nos mercados e feiras 

, obrigado: 

li - A cumprir as determinaç~es da Lnapecção sanitária e pres

tar-lhe o auxilio que solicite; 

22 - A vigiar as entradas do mercado ou feira, zelando o rece

bimento das taxas ou outras receitas, que aos ocupantes co~ 

pete pagar; 

32 - A proceder k arrumação e limpeza do mercado ou feira, pro

movendo a sua oonserTaçlo e asseio; 

42 - A velar pela ordem e conservaç!o de tudo o que se encontre 

nos mercados ou feiras, quer pertença k C!mara quer aos ocu 

p~tes; 

52 - A comunicar aos seus superiores ou ~ CAmara todas as oCDr

r8ncias que verificar ou de que tiver conhecimento; 

62 - A CUJIlprir e f~er cumprir todas as disposiç15es legais e re 

gulamentares e as ordens de serviço e instruç~es que legiti 

.amente lhe sejam dadas. 

ARTIGO 522 - O pessoal 811 serTiço nos mercados e feiras, sempre que o 

julgue necessário e, especialmente, quando solicitado pelos 

compradores, deverá verificar a exactidão do peso, conta ou 

medida dos produtos ou artigos vendidos. 

ARTIGO 532 - Durante o serviço, o pessoal dos mercados e feiras é obri 

gado a usar os fardamentos ou distintivos regulamentares. 

ARTIGO 542 - t vedado aos pessoal que presta serviço nos mercados e 

feiras receber doo ocupantes, directa ou indirectamente, di 

divas de qualquer espácie. 
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ARTIGO 552 - O pessoal iS serviço nos mercadté.. eiras terá sempre ~ 

em Tista que a sua missão 'e8sencia ente preTentiTa, P' 
cumprindo-lhe, por isso, empregar l1eios l~_!ti - ( I 

aoo para avi tar tranagrao03 BB • \""-,.) 

CAPITULO VI 

TAXAS E PENALIDADES 

ARTIGO 562 - As taxas de ocupação e utilizaçlo dos mercados e feiras, 

slo as oonstantes da tabela de taxas _ Tigor aproTada pe

la Assembleia Municipal. 

ARTIGO 572 - Constituem infracções, puniveis nos termos dos artigos 

seguintes, todas as aoç~es ou omiss~ee que contrariem o 

preceituado no presente Regulamento ou nos Regulamentos 

internos dos mercados e feiras. 

ARTIGO 582 - Todo aquele que transmitir ou aceit~ a transmiselo 

proibida pelo artigo 172 , aIs de perder o direi to de ocu

pação efectiT8 ou de lugar certo, será punido COI1 a coilla 

de 1 000100 • 

.ARTIGO 592 - A iJú"racçio do disposto no artigo 62 , será punida COI1 a , 

coima de 1 000100. 

ARTIGO 602 - A infracç!o do disposto no artigo 35 2 , sen. punida com 

a Coima de 10 000100, e o infractor será ainda obrigado A 

reposiçlo das instalaçlSes ou armaç~es 110 prilli ti'VO local. 

ARTIGO 612 - Incorrem em coima de 1 000$00 os que infringirem o di!. 
posto nos artigos '22 e 33 2 , sendo no segundo caso o in

fractor obrigado comu1ativs&ente ao pagamento da taxa de 

ocupação • 

.ARTIGO 622 - Pelo não cumprimento do Edital n 2 95/80, que obriga to

dos os comerciantes abastecedores de fruta do Mercado de 

Manuel Firmino, a utilizar UJII único tipo de caixa, nas 1Ie

didas de 0,5511 de comprimento, 0,32J! de largura e o"Om 
de altura, com a denominaçlo de Mercado Municipal de Avei

ro, 8e~l.he-' aplicada a coima de 200100. 
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te Reguluento ou dos Regulamentos ternos doe Ilercados I IJ0 
e feiras, quando para a infracçlo não esteja cominada pe- _ 

na especial, incorre na coi.llla. d - - - - -
{ 

J..HTIGO 642 - As ooimas cominadas neste Regulamento serio eleTadas 

ao dobro na primeira reincid~cia e assim, progreesivame,a 

te. nas seguintes, atá ao limite máximo de 20 000100. 

§ 12 - Verifica-se a reincidAncia quando o transgressor que pa

gar voluntária ou coeroivamente, a co.1ma correspondente a 

uma tranagresslo, comete outra de idêntica nAtureza antes 

de decorrido o prazo de seis meses a contar da data do pa 

gamento. 

ARTIGO 6511 - Al~ das coimas especificadamente Ilencionadas, os ti

tulares de au tori sação de ocupação !!os .ercado B e feiras, 

e bem &ssim os seus empregados e auxiliares, estio sujei

tos às penalidades seguintes, Msistindo-lhe sempre o di

reito de defesa: 

a) Advertência; 

b) Repreenslo ; 

c) Suapenslo de qualquer actirldade nos .ercados e feiras 

at' 30 d1a.s; 

a) hpu1.são. 

§ 12 - ! competente para aplicar as penalidades das alíneas a) 

e b) o fiscal municipal. 

§ 22 - A. aplicação das penalidades das alíneas c) e a), que ap~ 

nas terlo lugar em casos ele extraaa gravidade, aão da ex

clusiva compet~cia da CAmara e eó serl.o aplicadas prece

dendo processo de inquári to coa a audiência do intractor. 

ARTIGO 662 - Quando a inobservlncia do preceituado neste Regulamen

to ou I10S Regulamentos internos dos aercados e feiras c0D!. 

titua crime, será o arguido denan.dado crbrl..n&1mente, sem 

preju!~o da aplicaçAo da coi.a ou pena aposta neste Regu

lamento. 
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ARTIGO 67' - Compete li nac:all.aç& lIIUJ1ie1P'e a to~.> o. empro- /1 
gados da CAmara em serviço nos mer os e feira.e o le~ e ~ 

ta.mento dos autos de transgrees , que faria f~ ell _llll..Z'()...... 

até prova em contrário. 

ARTIGO 682 - Os casos omissos, relativos a 1nfrac~ea 8erAo ragu!!. 

dos pelas disposiçees aplicáveis do c&digo de Posturas 

Municipal em Tigor 1 data do seu comettaento. 

CAPtTULO VII 

DISPOSIÇOES FINAIS 

ARTIGO 692 - A Clmara não S8 responsabiliza pelos valores e bens 

abandonados nos locais de venda, aindA que por curto pe

ríodo, nem pela deterioraçlo dos géneros, produtos e art! 

gos neles existentes. 

ARTIGO 702 - Os casoa omissos e as dúvidaa suscitadas na interpre

taçlo do presente Regulamento ou na dos Regulamentos in

ternos dos mercados e feirae, serlo resolTidos por deli

beraçlo da CAmara Jtunicipal. 

ARI'IGO 712 - O presente Regulamento entre. em Tigor dez dias após a 

sua publicaçlo. 

APROVAç1Q 

Este Regulamento foi aprovado pela CA.&ra em reunila de 

.21 / :1 /19fr7, e pela Aaeembleia lfunicipal em / /19fr7 


